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Atos do Poder Legislativo
.

LEI N
o

13.063, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, para isentar o aposentado por

invalidez e o pensionista inválido beneficiários do Regime Geral da Pre-

vidência Social - RGPS de se submeterem a exame médico-pericial após

completarem 60 (sessenta) anos de idade.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 101 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido dos

seguintes §§ 1o e 2o:

"Art. 101. .................................................................................

§ 1o O aposentado por invalidez e o pensionista inválido estarão isentos do exame de que trata

o caput após completarem 60 (sessenta) anos de idade.

§ 2o A isenção de que trata o § 1o não se aplica quando o exame tem as seguintes fi-

nalidades:

I - verificar a necessidade de assistência permanente de outra pessoa para a concessão do

acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício, conforme dispõe o art.

45;

II - verificar a recuperação da capacidade de trabalho, mediante solicitação do aposentado ou

pensionista que se julgar apto;

LEI N
o

13.062, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da

Previdência Social, crédito especial no valor de R$ 248.265.342,00, para o fim

que especifica.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I CA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 12.952, de 20 de

janeiro de 2014), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito especial no valor de R$

248.265.342,00 (duzentos e quarenta e oito milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, trezentos e

quarenta e dois reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2013, relativo à Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido das Pessoas Jurídicas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2014; 193o da Independência e 126o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 33000 - Ministério da Previdência Social

UNIDADE: 33101 - Ministério da Previdência Social

ANEXO Crédito Especial

PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 248.265.342

Operações Especiais

28 846 0901 00N2 Cumprimento de Sentença Judicial - Instituto Ae-

rus de Seguridade Social - Processo nº 0010295-

77.2004.4.01.3400

248.265.342

28 846 0901 00N2 0001 Cumprimento de Sentença Judicial - Instituto Aerus
de Seguridade Social - Processo nº 0010295-
77.2004.4.01.3400 - Nacional

248.265.342

S 3 1 90 0 351 248.265.342
TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 248.265.342

TOTAL - GERAL 248.265.342




